
INDICAÇÃO N° 142/2024

JUSTIFICATIVA:

SALA DA SESSÕES, em 01 de abril de 2024.

Os passageiros que precisam daquela parada de ônibus 
vêm sofrendo exposição ao sol e às chuvas diariamente. A indicação em questão 
tem previsão legal no Código de Postura Municipal em seu Art. 9°, que dispões 
sobre a competência do Município referentes aos assuntos de interesse local.

Certo do seu entendimento, aguardamos providências 
cabíveis por parte do Exmo. Senhor Prefeito.
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Assinatura: 

Roberto Horta Jardim Salles (Betão), no uso de suas 
atribuições, indica ao Exmo. Senhor Prefeito, que determine junto à Secretaria 
Municipal de Obras, a construção de um ponto de ônibus na saída de Arrozal, às 
margens da Rodovia Presidente Dutra, sentido Rio de Janeiro. A presente 
solicitação tem como objetivo garantir abrigo para os passageiros a fim de 
oferecer resguardo tanto do sol quanto da chuva, além de disponibilizar bancos 
para descanso enquanto aguardam seus transportes.
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